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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 3.936, de 24 de março de 2026.

“Dispõe  sobre  ponto  facultativo
no dia 02 de abril de 2026”.

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando o feriado nacional da “Paixão de Cristo”
no dia 3 de abril de 2026;

D E C R E T O :
Art.  1º  -  Fica  facultativo  o  ponto  nas  repartições

públicas municipais no dia 2 de abril de 2026, quinta-feira
da Semana Santa.

Parágrafo  Único  –  Excetuam-se  as  repartições  de
serviços operacionais essenciais.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
deste Decreto, correrão a conta de verbas consignadas no
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de março de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicado pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.720, de 24 de março de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 296/26;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar a Senhora Anita Maria da Silva,

brasileira, solteira, portadora do RG nº 40.185.394-9 e do
CPF  nº  356.529.998-37,  em  virtude  de  habilitação  no
Processo Seletivo nº 001/25, homologado em 7 de fevereiro
de  2026,  classificada  em  12º  lugar,  para  exercer,  por
tempo  determinado,  o  emprego  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento  Infantil,  com  contrato  de  trabalho
regido pela Constituição Federal, Consolidação das Leis do

Trabalho  -  CLT  e  Lei  Municipal  nº  1.116/05,  com carga
horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal
equivalente ao nível elementar e intermediário 04A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Anexo
VII - Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, da Lei nº 1.446/2012.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de março de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
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Comunicados
Comunicados
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: cf71-68aa-31aa-4eee-3f

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Jornal
Oficial de Morungaba (SP), Edição nº 1886, ano X, veiculado em 24 de março de 2026.

O documento original foi assinado digitalmente por DANIEL DOS SANTOS (CPF
***423978**) em 24/03/2026 às 17:20:50 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/cf71-68aa-31aa-4eee-3f


